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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 538i06-ll

o INSTITUTo nr rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS -
IPAAM. no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Tutiplast lndústria e Comércio Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREspoxnÊxcu.: Rua Rio Mutuzinho, no 16, Armando Mendes,
Manaus-AM

CNPJ/CPF': 84.501 .873/0001 -78

ArrvlDADE: lndústria de produtos de matérias plásticas

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Rio Mutuzinho, no í6, Armando Mendes, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artefatos de materiais plásticos

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRAD,loon:Médio Ponrr:Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcENÇA: 01 A\o
.{tenção:

. Esta liccnça é composta de ll restrições e/ou coDdições corstantes no verso, cujo nâo
cumprimetrto/âtendimento sujêitará a sua itrvalidaçío e/ou as penslidâdes previstas em normas.

. Estâ licença nâo comprovâ nem substitui o documeuto dc propriedrde, de posse ou de domÍ[io do
imóYel,

. Esta liceDçâ deve permanêcer na localizâção da atividade e expostâ de forma yisível (frente e verso),

Manaus-AM.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpâãmAM'l
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Íacebook.com/@ipaamAM
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INscRrÇÃo Esr,c,oulL: 06.300.255-8

Fu: (92) 3616-0811

PRocESSo Ns: 2782106N3



RESTRIÇÔES BOU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 538/OGT1

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n'.27E21O6N3.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus paÍâ o interessado.

5. Estâ Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A remogão/coleta e o transpoúe dos resíduos de qualquer natureza gerados no
empreendimento devem ser efetuados pessoa fisica/jurídica devidamente regularizada por
órgão competente para esta atividade.

8. Manter atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

9. Os recipientes de produtos químicos e/ou reagentes devem ser inutilizados antes do seu

descarte final, ambientalmente seguro, comprovado com documentos.
10. Realizar o monitoramento quadrimestral dos efluentes oriundos da hidro sanitário,

realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo ser avaliadas
amostras coletadas na entrâda e saída do sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo
os seguintes parâmetros para análise: pH, cor, turbidez" DBOs, DQO, óleos e grexas
vegetal, série de sólidos (dissolvidos, suspetrsos, sedimenúveis, voláteis, frxos e toteis),
nitrogônio orgânico total, nitritos, nitretos, sulfetos, fósforo, fosfato e coliformes
termotoleratrtes, devendo ser encaminhado semestrâlmetrte a este lnstituto, os respectivos
laudos originais ou cópia autenticada, com assinatura do técnico responsável pela análise.
Havendo alterações nos níveis de concentrações dos parâmetros amostrados, comparados aos

limites ilustrados na Resolução CONAMA no 430/2011 que dispõe sobre as condiçõos de
padrões de lançamento de efluentes, complementa e altera a Resolução n' 35712005,
apresentar relatóÍio conclusivo com as medidas adotadas para as devidas correções.

ll. Apresentar quando da solicitação da renolidção da licença" os seguintes documentos
atualizados:

a) Comprovante de destinação final dos resíduos gerados na atividade da empre§a;

b) Certificados de destinação final do lodo da ETE.


